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 No dia 21/11, a Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco realizou a audiência pública para a apresentação do relatório final da Comissão Especial de 
Inquérito que apurou as possíveis irregularidades nos serviços prestados pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA.
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Câmara Municipal realiza Audiência Pública 
da CEI da COPASA

Lei Orçamentária Anual 
(LOA) 2020 é aprovada 
na Câmara Municipal

Polo Caparaó 
realiza encerramento 

do PJ 2019

 O evento aconteceu em Viçosa, na Chácara Flora, e reuniu os 
estudantes das cidades pertencentes ao polo: Paula Cândido, 
Ponte Nova, Piranga, Ubá, Urucânia, Viçosa e Visconde do Rio 
Branco. 

   No dia 05 de dezembro, foi realizado o encontro de 
encerramento do Parlamento Jovem 2019 do Polo Caparaó. 

   A Lei Orçamentária Anual é uma lei elaborada pelo Poder Executivo 
que estabelece as despesas e as receitas que serão realizadas no 
próximo ano.
   No dia 18/11, em reunião ordinária, foi votada e aprovada a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) que estima e fixa a despesa do município 
para o exercício financeiro de 2020.
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Câmara Municipal realiza Audiência Pública 
da CEI da COPASA

  No dia 21/11, a Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco realizou a audiência pública para a 
apresentação do relatório final da Comissão 
Especial de Inquérito que apurou as possíveis 
irregularidades nos serviços prestados pela 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 
COPASA.

   A CEI da COPASA foi formada em março de 
2019, por meio do requerimento 084/2018, 
representada pelos vereadores Gerson Gomes de 
Freitas, presidente da comissão, Reginaldo Victor 
Bastos, relator da comissão, Sérgio Aroeira Braga 
Filho, membro titular e os vereadores José Silvio 
Gomes e Hugo Elias de Lima Diniz como membros 
suplentes.

  A comissão teve 180 dias para realizar a 
apuração e  aver iguação das possíve is 
irregularidades que chegaram aos vereadores por 
meio de reclamações da população. Durante os 
trabalhos, os vereadores visitaram bairros da 
cidade, a estação de tratamento de água e as 
Câmaras Municipais de Cataguases e Ubá, que 
também abriram comissões para investigar o 
serviço prestado pela empresa.

  Além dos vereadores integrantes da comissão, 
estiveram presentes na audiência pública os 
Vereadores Alex Vinicius Coelho, Anisio Alves 
Ananias e Marinho José de Almeida Neto. 

   Além dos edis, outros representantes estiveram 
na reunião: João Paulo Franco Machado Reis, 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente da cidade, Luzitânio de Assis Brígido, 
ex- funcionário da Copasa de Visconde do Rio 
Branco, Tarciano Viana Martins,  2º Tenente da 
Polícia Militar, Raul Cardoso Filho, Presidente da 
Associação Amigos do Xopotó, Rafael Vilela, 
Advogado da CEI da Copasa da Câmara Municipal 
de Cataguases, Hercyl Neto, Vereador e membro 
da CEI da Copasa da Câmara Municipal de 
Cataguases, Geraldo Bragato, Vereador na 
Câmara Municipal de São Geraldo, Edeir Pacheco 
da Costa, Vereador e Presidente da CPI da Crise 
Hídrica da Câmara Municipal de Ubá, Padre 

Antônio Firmino, Igreja Matriz de São João Batista 
e Pastor Vanderlei Pedro Remídio, Igreja do 
Evangelho Quadrangular.

   A Diretoria local e regional da Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais - COPASA também 
foi convidada, mas não mandou nenhum 
representante à audiência, enviando apenas um 
ofício explicando sobre a impossibilidade de 
comparecimento. O presidente da comissão, 
Gerson Gomes, iniciou a reunião falando sobre os 
motivos que levaram à abertura da CEI e da 
responsabilidade dos Vereadores de fiscalizar e 
investigar os serviços prestados para a população.

  Depois, o Vereador Reginaldo Victor Bastos, 
relator da comissão, apresentou o relatório com 
fotos, vídeos e depoimentos da população, com as 
principais irregularidades encontradas. O relatório 
também destacou os pontos em desacordo com o 
contrato assinado entre a COPASA e o Poder 
Executivo.

  Em seguida, a população teve a oportunidade de 
fazer perguntas aos componentes da mesa, mas 
com a falta de um representante da COPASA, os 
populares se limitaram a reclamar e expor os 
problemas já que não haveria nenhuma resposta 
o f i c i a l  d a  c o m p a n h i a  e m  r e l a ç ã o  a o s 
questionamentos.

  Ao final da audiência, cada integrante da mesa se 
pronunciou sobre a situação e pôde dividir com a 
comissão e a população suas experiências e 
poss íve is  so luções  para  os  p rob lemas 
enfrentados.

  O relatório final foi entregue, no dia 25/10, ao 
promotor Luiz Fernando Câmara Simões Júnior, 
Promotor de Justiça, que a partir de agora irá 
apurar as irregularidades identificadas durante os 
levantamentos realizados pelo grupo. O relatório 
também será encaminhado ao Poder Executivo 
com a sugestão de medidas a serem tomadas. 
Para conferir a transmissão da Audiência Pública, 
acesse o nosso canal no YouTube, TV Câmara 
Visconde do Rio Branco.

O Vereador Reginaldo Bastos, Relator da Comissão, e o Vereador Gerson Gomes de Freitas, Presidente da Comissão, apresentam o 
relatório da CEI. 

Vereadores e representantes foram convidados para a Audiência Pública da Comissão Especial de Inquérito da COPASA. 
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Portaria 167/2019

A Presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco no uso 

de suas atribuições legais.

Resolve:

Art 1º Conceder afastamento de 1(um) dia à 
servidora Edna Simone da Silva Oliveira  
conforme atestado médico apresentado.

 
Art 2° Esta portaria retroage seus efeitos no 

dia 14/11/2019. 

Visconde do Rio Branco, 18 de novembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 168/2019

A Presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco no uso 

de suas atribuições legais.

Resolve:

Art 1º Conceder afastamento de 1(um) dia ao 
servidor Sergio Leonardo da Silva conforme 

atestado médico apresentado.
 

Art 2° Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Visconde do Rio Branco, 18 de novembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 169/2019

A Presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco no uso 

de suas atribuições legais.

Resolve:

Art 1º Conceder afastamento de 1(um) dia à 
servidora Karla Oliveira dos Santos para 

consulta médica, conforme atestado médico 
apresentado.

 
Art 2° Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Visconde do Rio Branco, 20 de novembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 170/2019

A Presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco no uso 

de suas atribuições legais,

Resolve

Art 1º Conceder folga de 1(um) dia para o 
funcionário Antonio Carlos Gomes pela data 
do seu aniversário segundo resolução vigente 

nesta casa.

 Art 2° Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Visconde do Rio Branco, 21 de novembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 171/2019

A presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 

das suas atribuições legais,

Resolve

Art 1º Conceder afastamento de 15 (quinze) 
dias à servidora Edna Simone da Silva 

Oliveira conforme atestado médico 
apresentado.

Art 2° Esta portaria entra em vigor na sua data 
de publicação.  

Visconde do Rio Branco, 26 de novembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 172/2019

A presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 

das suas atribuições legais,

Resolve

Art 1º Conceder afastamento de 20 (vinte) 
dias à funcionária Aneelise Gonçalves Vieira 

conforme atestado médico apresentado.

Art 2° Esta portaria retroage seus efeitos no 
dia 22/11/2019. 

Visconde do Rio Branco, 26 de novembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 173/2019

A presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 

das suas atribuições legais,

Resolve

Art 1º Conceder folga de 1 (um) dia para a 
servidora Ana Carolina Giuduce Tavares 

pela sua data de aniversário segundo 
resolução vigente nesta casa.

Art 2° Esta portaria entra em vigor na sua data 
de publicação.  

Visconde do Rio Branco, 28 de novembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 174/2019

A presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 
das suas atribuições legais,

Resolve

Art 1º Conceder folga de 1 (um) dia para a 
servidora Karla Oliveira dos Santos pela sua 
data de aniversário segundo resolução vigente 

nesta casa.

Art 2° Esta portaria entra em vigor na sua data 
de publicação.  

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 175/2019

A presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 

das suas atribuições legais,

Resolve

Art 1º Conceder folga de 1 (um) dia para o 
funcionário Nikolas Camilo Ferreira Marques 

pela sua data de aniversário segundo 
resolução vigente nesta casa.

Art 2° Esta portaria entra em vigor na sua data 
de publicação.  

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 176/2019

A presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 

das suas atribuições legais,

Resolve

Art 1° Os servidores que trabalharam no 
feriado do dia 15/11/2019 deverão compensar 
o horário efetivamente trabalhado, em outro 

dia, previamente agendado em comum acordo 
com seu diretor imediato, devendo a 
compensação ocorrer até o dia 31 de 

dezembro de 2019.

Art 2°   Esta portaria retroage seus efeitos ao 
dia 15/11/2019.

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 177/2019

A presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 

das suas atribuições legais,

Resolve

Art 1° Conceder folga de 2 horas e 43 minutos 
para o servidor João Vitor Oliveira Iasbik, em 

razão de ter trabalhado no feriado do dia 
15/11/2019, conforme portaria 176/2019.
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Art 2°   Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro  de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 178/2019

A presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 

das suas atribuições legais,

Resolve

Art 1° Conceder folga de 2 horas e 43 minutos 
para o servidor João Vitor Oliveira Iasbik, em 

razão de ter trabalhado no feriado do dia 
15/11/2019, conforme portaria 176/2019.

Art 2°   Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro  de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Art 1º O fechamento da folha de pagamento 
para fins de cálculo de hora extra e desconto 

dos servidores da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco - MG, ocorrerá 

sempre no dia 19 de cada mês.

Art 2º Todo e qualquer evento que influencie 
na folha de pagamento depois da referida 

data, mas até o último dia do respectivo mês, 
será registrado na folha referente ao mês 

seguinte ao do fechamento. 
Art 3º Fica revogada a portaria 046/2015 e 

058/2015.
Art 4º Esta portaria retroage seus efeitos ao 

dia 18/10/2019.

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2019

Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal

Portaria 179/2019

A presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 

das suas atribuições legais,

Resolve
Art 1º O 13º dos servidores da Câmara 
Municipal acontecerá no dia 13/12/2019.

Art 2° Esta portaria entra em vigor na sua data 
de publicação.  

Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 
2019

 Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Portaria 180/2019

A presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 

das suas atribuições legais,

Resolve

Art 1º Excepcionalmente, no mês de 
dezembro de 2019, o pagamento dos 

servidores da Câmara Municipal acontecerá 
no dia 18.

Art 2° Esta portaria entra em vigor na sua data 
de publicação.  

Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 
2019

Vereadora Maria Amábile Cadedo

Portaria 181/2019
A presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso 
das suas atribuições legais,

Resolve

Art 1º O fechamento da folha de pagamento 
para fins de cálculo, horas extras e desconto 

dos servidores da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco - MG, se dará, no 

mês de dezembro, no dia 16/12/2019.

Art 2° Esta portaria entra em vigor na sua data 
de publicação.  

Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 
2019

Maria Amábile Cadedo
Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco 

Processo Licitatório e Extrato de Contratos
Processo Licitatório Nº 22/2019, Dispensa Nº 
21/2019 – Ratifico o ato que dispensou a 
licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, 
art. 24, inciso II, a favor da contratada: Alexandre 
Higino Roberto no valor total de R$ 325,00.
Objeto: Aquisição de fonte de alimentação e 
bateria recarregável para a Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco.
Visconde do Rio Branco, 04 de dezembro de 
2019.

EXTRATO TERMO APOSTILAMENTO Nº 
02/2019 DO CONTRATO Nº 14/2019, 
decorrente do Processo Licitatório n.º 
10/2019, Pregão Presencial nº 01/2019. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco/MG, representada pela 
sua Presidente Maria Amábile Cadedo. 
CONTRATADA: F A Construtora e Engenharia 
Eireli, inscrita no CNPJ n.º 26.048.484/0001-32. 
DA ALTERAÇÃO: O presente Termo de 

apostilamento tem como objetivo a prorrogação 
do prazo previsto no artigo 10.2 do Contrato 
nº14/2019, tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada, para levantamento das 
condições estruturais do telhado, revestimento 
de paredes internas e externas, condições de 
esquadrias, substituição de forro, pintura interna 
e externa, manutenção de pisos e adequação 
parte elétrica, com diagnóstico e respectivo 
projeto de reforma a serem realizados no prédio 
da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, incluindo plantas, descrição dos 
materiais, quantitativos, orçamentos, além da 
responsabilidade técnica pela fiscalização 
futura das obras, com a respectiva ART.

Aviso de Licitação

Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco/MG
Pregão Presencial Nº 02/2019

Data e hora do pregão: 14 de janeiro de 2020 às 
13h00min.
A Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco 
torna publ ico para conhecimento dos 
interessados, abertura de licitação sob a 
modalidade pregão presencial, do tipo “menor 
preço por lote”, cujo objeto é para a contratação 
de serviços gráficos para confecção de 
impressos diversos e o jornal “O Legislativo Rio 
Branquense”, destinados à manutenção das 
atividades da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco. A sessão de abertura será realizada 
no dia 14 de janeiro de 2020 as 13h00min. As 
informações complementares sobre esta 
l i c i t a ç ã o  p o d e r ã o  s e r  o b t i d a s  p e l o s 
interessados, no horário das 08:00 às 17:00 
horas, de segunda a sexta na Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, ou pelo telefone 
( 3 2 )  3 5 5 1 - 8 0 2 2 ,  o u  p e l o  e m a i l 
licitacao@camaravrb.mg.gov.br .
Visconde do Rio Branco, 10 de dezembro 2019.

A Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco

deseja a todos Boas Festas e um Ano Novo com muitas conquistas!
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Lei Orçamentária Anual (LOA) 2020 
é aprovada na Câmara Municipal

   No dia 18/11, em reunião ordinária, foi votada 
e aprovada a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
que estima e fixa a despesa do município para o 
exercício financeiro de 2020.

   A LOA é uma lei elaborada pelo Poder 
Executivo que estabelece as despesas e as 
receitas que serão realizadas no próximo ano. A 
Lei Orgânica Municipal (LOM) prevê que ela 
deve ser encaminhada para apreciação do 
Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 
cada ano e deve ser apreciada e votada até dia 

31 de dezembro do mesmo ano.

   Para 2020, essa lei estima uma arrecadação 
de R$ 121.825.194,91 e despesa de igual valor, 
nos termos do artigo 165 da Constituição 
Federal e com base na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias aprovadas para o próximo ano.

   Antes da discussão e votação do projeto  
1812/2019, foram votadas 3 emendas 
modificativas de autoria do Vereador Gerson 
Gomes de Freitas. A emenda modificativa 01 

alterou o limite de abertura de crédito 
suplementar de 30% para 15% e as emendas 
02 e 03 alteraram os valores das rubricas 
orçamentárias.

  As três emendas foram aprovadas e, 
posteriormente, a Lei Orçamentária foi votada. 
O projeto de lei Nº 1812/2019 foi aprovada por 
sete votos e a abstenção do Vereador Hugo 
Elias de Lima Diniz (SD).

ENCONTRO DE ENCERRAMENTO DA EDIÇÃO 2019 DO PJ MINAS
DO POLO CAPARAÓ, REALIZADO EM VIÇOSA



   No dia 05 de dezembro, foi realizado o 
encontro de encerramento do Parlamento 
Jovem 2019 do Polo Caparaó. O evento 
aconteceu em Viçosa, na Chácara Flora, e 
reuniu os estudantes das cidades pertencentes 
ao polo: Paula Cândido, Ponte Nova, Piranga, 
Ubá, Urucânia, Viçosa e Visconde do Rio 
Branco. 

   O PJ VRB esteve presente com 14 alunos e o 
Coordenador da Escola do Legislativo 
Claudiney Malta. Como a plenária estadual já 
foi realizada e as propostas já foram votadas, o 
objetivo desse encontro foi propor uma tarde 
agradável com atividades lúdicas.

   No início, houve um momento de homenagem 
aos coordenadores e um aluno de cada cidade 
falou sobre o seu coordenador e os momentos 
vividos no PJ 2019. Para agradecer ao 
Claudiney, o aluno Emerson Franco destacou a 
importância das oficinas realizadas na Câmara 
para dar subsídios para a criação das 
propostas.

 Depois desse momento, o PJ VRB fez a 
entrega do certificado de participação para os 
alunos que frequentaram os encontros neste 
ano.

  Em seguida, houve um momento de 
descontração em que os alunos subiram ao 
palco, tocaram, dançaram e cantaram músicas, 
além de uma pausa para a foto oficial do Polo 
Caparaó e o lanche de integração. 

  Ao final, os estudantes receberam os 
dançar inos do grupo "Os Atuais" ,  na 
apresentação "Não sou o que você vê" que 
retratou, em forma de dança, a discriminação 
étnico-racial. O encontro terminou em clima de 
festa com os alunos aprendendo os passos de 
dança com o grupo convidado.

Notícias 

Polo Caparaó realiza encerramento do PJ 2019

À esquerda: os alunos do Parlamento Jovem de Visconde do Rio Branco e o coordenador Claudiney Malta; Ao lado, os alunos do Polo Caparaó com os 
dançarinos do grupo Os Atuais. 

Câmara disponibiliza serviço de criação 
de banco de currículos

  Por meio do Projeto de Resolução Nº 
610/2019, o Vereador Alex Vinicius Coelho 
propôs a criação de um Banco de Currículos 
no site da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco.

   O projeto foi aprovado por unanimidade e 
tem o objetivo de disponibilizar uma 
ferramenta para que a população tenha 
oportunidade de criar e divulgar o seu 
currículo que ficará disponível para empresas 
previamente cadastradas.

   Dessa forma, a Câmara estará servindo 
como ponte para conectar pessoas que 
buscam uma vaga de emprego a empresas 
com postos de trabalho disponíveis. 

Como cadastrar o meu currículo?

  Para cadastrar o currículo é muito simples. 
Basta acessar o site:
www.v iscondedor iobranco.mg. leg.br 
preencher os dados do requerimento e enviar 
em anexo, no formato de PDF, o seu currículo 
atualizado.

  Caso você não consiga completar o envio, 
pode rá  en t ra r  em con ta to  com os 
funcionários da Câmara via Facebook, 
telefone 3551-8002 ou vir até o Centro de 
Atendimento ao Cidadão - CAC, na Câmara, 
e realizar o procedimento com a ajuda do 
funcionário  do setor.

Desejo acessar o banco de currículos para 
contratar alguém, o que devo fazer?

   O objetivo desse serviço é criar um banco 
de currículos vasto e atualizado para que as 
empresas e pessoas interessadas de 
Visconde do Rio Branco e região possam ter 
o acesso facilitado a esses dados. Por isso, 
se você é uma empresa ou uma pessoa que 
deseja contratar alguém, deve fazer o 
requerimento  no site:
 www.viscondedoriobranco.mg.leg.br.

  Esse cadastro prévio é necessário, pois os 
usuários com acesso ao banco de currículos 
devem se comprometer a não utilizarem os 
dados indevidamente e se responsabilizarem 
pelo compartilhamento incorreto dessas 
informações.

    O serviço de cadastro e acesso ao banco 
de currículos é gratuito e a Câmara realizará 
ampla divulgação nos meios de comunicação 
para que o maior número de pessoas possam 
se cadastrar, bem como o maior número de 
empresas tenham o conhecimento do serviço 
e possam preencher suas vagas disponíveis 
com os profissionais cadastrados.
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Marinho José de Almeida Neto

O verdadeiro espírito de natal encontra-se 

em todas as boas ações que fazemos 

durante nossa vida. É tempo de celebrar e 

agradecer pelas conquistas e realizações, 

renovando as esperanças para que 2020 

seja um ano de continuidade ao trabalho 

realizado em prol da nossa cidade. Boas 

festas e um forte abraço! 

Reginaldo Victor Bastos

Mesmo que não acredite em Jesus como 

uma figura religiosa, siga-o em sua 

essência: a de uma pessoa que amou a 

todos sem preconceitos e sem querer nada 

em troca. A de uma pessoa que colocava a 

necessidade do outro à frente das suas. A 

de uma pessoa cujo amor sem fim foi a sua 

sina.

 A todos eu desejo um Feliz Natal!

Sergio Aroeira Braga Filho

Desejo a todos meus sinceros votos 

de Feliz Natal e um Próspero Ano 

Novo. Que todos seus sonhos se 

realizem e que continuemos juntos a 

cada novo dia com renovada 

esperança e alegria! 

Hugo Elias de Lima Diniz

Que neste natal cada Rio-branquense 

possa renovar a sua esperança e 

fortalecer a sua fé, para que tenhamos 

um 2020 muito próspero, cheio de 

saúde, paz, amor, alegria e união. 

Um Feliz Natal e um Ano Novo cheio de 

bençãos.

José Silvio Gomes

Mais um ano de muito trabalho e grandes

resultados se encerra, abrindo caminho 

para mais sonhos serem realizados. Que o 

espírito de Natal renove as nossas 

energias para o ano que vai nascer.

Desejo a todos os Rio-branquenses um 

Feliz Natal e um Ano Novo com muitas 

realizações e sucesso! Boas Festas!

Maria Amábile Cadedo

É tempo de união, paz e reflexão...é  tempo 

de acreditar e transformar o mundo em um 

lugar onde todos os nossos sonhos se 

tornem realidade. 

Que o Espírito de Cristo se faça presente 

em cada coração e que possamos 

comemorar esse fim de ano com muito 

amor, paz e harmonia. Feliz Natal e um 

Próspero 2020 a todos Rio-branquenses!

Alex Vinicius Coelho 

Feliz Natal e um ótimo Ano Novo 

para você e toda sua família! Que 

todos festejem juntos o nascimento 

de Jesus rodeados de felicidade e 

harmonia. 

Anisio Alves Ananias

Que o menino Jesus ilumine o Natal 

com a esperança de dias melhores e 

momentos especiais em sua vida. Que 

Ele ilumine sua família para que jamais 

esqueçam que a compreensão é a base 

de tudo.

Desejo a todos os Rio-branquenses um 

Feliz Natal e um Próspero Ano Novo!

Gerson Gomes de Freitas

Desejo que neste Natal todos sejam felizes 

e festejem o nascimento de Jesus rodeados 

pelos que mais amam, em paz e com muita 

alegria.

Que haja amor e perdão nas casas de todos 

e muito mais que presentes, que se 

troquem gestos de carinho e bondade.  

Feliz Natal e um Próspero Ano Novo!

Mensagem de Boas Festas 
dos  Vereadores
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EMENDAS AO ORÇAMENTO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE 
LEI Nº 1812/2019  “Estima e fixa a despesa do 
município de Visconde do Rio Branco para o 
exercício financeiro de 2020” DE AUTORIA DO  
VEREADOR GERSON GOMES DE FREITAS 
(PTC).  “Abre créditos suplementares até o limite 
de 15%”.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2 AO PROJETO DE 
LEI Nº 1812/2019  “Estima e fixa a despesa do 
município de Visconde do rio Branco para o 
exercício financeiro de 2020”.DE AUTORIA DO  
VEREADOR GERSON GOMES DE FREITAS 
( P T C ) .  “ A l t e r a  v a l o r e s  d a s  r u b r i c a s 
orçamentárias”.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 3 AO PROJETO DE 
LEI Nº 1812/2019  “Estima e fixa a despesa do 
município de Visconde do rio Branco para o 
exercício financeiro de 2020”. DE AUTORIA DO  
VEREADOR GERSON GOMES DE FREITAS 
( P T C ) .  “ A l t e r a  v a l o r e s  d a s  r u b r i c a s 
orçamentárias”.

RESOLUÇÃO DO VEREADOR 
ALEX VINICIUS COELHO (PT)

RESOLUÇÃO 555/2019
Dispõe sobre a Criação do 
Banco de Currículos no sítio 
oficial deste Poder Legislativo e 
dá outras providências.

NDICAÇÕES DO VEREADOR ALEX VINICIUS 
COELHO  (PT) 

Nº 228/2019 --- Solicita ao Executivo  a perfuração 
de um poço artesiano e rede de instalação de 
água na comunidade do Gordura.

Nº 234/2019 --- Solicita ao Executivo retificação 
na rede de esgoto da comunidade do Gordura 
nas proximidades da casa do Marquinho e Jesus.

REQUERIMENTO  DO VEREADOR ALEX 
VINICIUS COELHO (PT)

Nº 101/2019 --- Requer ao Executivo resposta 
sobre protocolo, solicitando demarcação dos 
pontos de embarque e desembarque de ônibus 
em todas as vias municipais servidas pelo 
transporte urbano, já que até o momento não 
houve nenhuma manifestação sobre o assunto 
nem atendimento da reivindicação.

INDICAÇÕES DO VEREADOR 
GERSON GOMES DE FREITAS 
(PTC)

Nº239  /2019  -  So l ic i ta  ao 
Execut ivo patro lamento e 
cascalhamento de 2 km da 
estrada do povoado de Santa 
Rosa ,  zona  ru ra l ,  t r echo: 

iniciando a direita na estrada alfaltada que vai 
para  Piedade de Cima.Passando pelas 
propriedades dos Senhores Herman Muller e 
João Braz, até chegar na passagem  da ponte de 
manilhas no Rio Piedade, daí sobe até a 
residência do Sr. João Batista Santos (João 
Nicanor).

INDICAÇÕES  DO VEREADOR 
HUGO ELIAS DE LIMA DINIZ (SD) 

Nº  227 /2019  -  So l ic i ta  ao 
Executivo recapeamento da 
Avenida Zumbi dos Palmares.

N º  2 3 6 / 2 0 1 9  - S o l i c i t a  a o 
Executivo  que tape o buraco 

aberto na Rua Doralizza Gomes de Monteiro, 
próximo ao campo do Cruzeiro do Barreiro.

Nº 237/2019 – Solicita ao Executivo a indicação de 
uma pessoação para serviço de varrição e que 
seja feito o serviço de capina e poda de uma 
árvore que está crescendo junto a um poste na 
Rua Valdemiro de Souza (imagem do local anexo)

Nº 240/2019 --- Solicita ao Executivo  o tapamento 
do buraco aberto na Rua Paulino Tavares, Bairro 
Ducília Carone.

Nº 247/2019 --- Solicita ao Executivo, através do 
setor de fiscalização, que notifique o proprietário 
do lote que faz divisa com a casa nº 6 situada na 
Rua José Passos de acordo com o disposto na 
Lei 1417/2019.

Nº 249/2019 --- Solicita ao Executivo que libere a 
utilização da quadra do Parque de Exposição 
Mário Bouchardet para os moradores da Barra 
dos Coutos e bairros vizinhos.

Nº 250/2019 --- Solicita ao Executivo a reforma do 
calçadão da Barra dos Coutos.

REQUERIMENTO DO VEREADOR HUGO ELIAS 
DE LIMA DINIZ (SD) 

Nº 093/2019 – Requer ao Executivo  lista dos 
servidores públicos da Prefeitura efetivados pelo 
concurso público realizado no ano  de 2014.

Nº 094/2019 – Reitera à Secretaria Municipal de 
Saúde e à empresa conveniada Pax Rio Branco, 
nos termos do Requerimento n° 019/2019, envio 
dos seguintes documentos :
· L is ta  de  remoções de pacientes, 
constando nome do médico, enfermeiro e 
motorista que estava na ambulância durante a 
remoção (cópia da ordem de serviço);
· Notas fiscais, empenhos, despachos 
entre o Executivo e a empresa privada;
· Documentos referentes ao ano de 2013 até 
o mês de dezembro de 2018.
· O b s e r v a ç ã o  :  R e q u e r e m o s  t o d a 
documentação integral conforme consta neste 
Requerimento.

Nº 095/2019 – Reitera ao Executivo informações 
já pedidas através dos Requerimentos números 
024/2018 e 063/2019 , acerca do valor gasto na 
obra da Avenida Dr. Lelé, bem como qual  foi a 
empresa licitada que executou a obra e todas as 
notas fiscais, empenhos, documentos da 
licitação referente a execução deste trabalho.

Nº 098/2019 --- Requer ao Executivo  uma 
reava l iação  do  quadro  organ izac iona l  
administrativo da Prefeitura Municipal, com a 
d i s p e n s a  d o s  o c u p a n t e s  d e  c a r g o s 
desnecessários, haja vista que levamos ao 
conhecimento do Ministério Público o excesso 
de cargos ociosos o que eleva o valor da folha de 
pagamento até o limite imposto pela Lei de 
Responsabilidade  Fiscal. Requer, ainda, cópias 
do Organograma correto e  atualizado.

INDICAÇÕES DO VEREADOR 
JOSÉ SILVIO GOMES (MDB)
Nº  235 /2019  –  So l ic i ta  ao 
Executivo a troca da tampa do 
bueiro da Rua Carteiro Tuim, 
próximo à casa de nº 199, Cohab 
1.
Nº  238 /2019  –  So l ic i ta  ao 
Executivo limpeza de todas as 

ruas do Bairro Jardim da Barra. 
Nº 244/2019 --- Solicita ao Executivo a construção 
de faixa elevada na Avenida São João Batista, 
esquina com a Rua Dr. Celso Machado ( rua da 
Feira, próximo à  Purimax.
Nº 245/2019 --- Solicita ao Executivo a sinalização 
com placas luminosas das pontes localizadas na 
Estrada Luiz Custódio  Dias que liga a BR-120 a 
Rio-Bahia no Clemente do Meio.
Nº 246/2019 --- Solicita ao Executivo a construção 
de uma academia ao ar livre na Cohab II 
(Conjunto Residencial Prefeito Viçoso Camacho 
Lacerda).  
Nº251 /2019 --- Solicita ao Executivo  a instalação 

de uma Academia ao ar livre no 
B a i r r o  A l e x a n d r e  F e r r a z 
(Felipinho).

INDICAÇÕES  DA VEREADORA 
MARIA AMABILE CADEDO  (PT)

Nº  229 /2019  -  So l ic i ta  ao 
Executivo a instalação  de rede 

de esgoto na Rua São José, porque já existem 
residências que não podem ser ocupadas e 
consta uma residência já ocupada e a mesma 
está jogando seu esgoto a céu aberto.

Nº 230/2019 - Solicita ao Executivo, através da 
Secretaria de Obras, instalação de redutor de 
velocidade na Rua Eugênio de Melo na altura do 
Pilates da Carol Tartaglia.

Nº 241/2019 ---  Solicita ao Executivo a instalação 
de corrimão na escada localizada na Travessa 
Maria Jorge. 

INDICAÇÕES DO VEREADOR 
MARINHO JOSÉ DE ALMEIDA 
NETO (PSB)

Nº  231 /2019  -  So l ic i ta  ao 
E x e c u t i v o  e x t e n s ã o  d e 
iluminação pública no trecho 
entre os fundos da fábrica de 
ração até  o  Bairro Gi leno 

Siqueira.

Nº 232/2019 - Solicita ao Executivo pavimentação 
asfáltica da rua beira linha e extensão de 
iluminação pública do Santo Antonio passando 
pela Colonia até o Bairro Gileno Siqueira

Nº 233/2019 - Solicita ao Executivo  reajuste do 
Auxílio-Alimentação dos funcionários da 
Prefeitura Municipal.    

Nº 242/2019 --- Solicita ao Executivo a instalação 
de um redutor de velocidade em frente à E.M Dr. 
Carlos Soares na Praça 28 de Setembro.

Nº 243/2019 --- Solicita ao Executivo  reforma na 
quadra da Escola Municipal Albertina Lima da 
Costa Duarte (Escolinha Tia Naná) na Cohab I 
(Conjunto Residencial Nova República).

Nº 248 /2019 --- Solicita ao Executivo o 
capeamento asfáltico da Rua Sebastião Faustino 
Santana, Bairro de Lourdes.

REQUERIMENTOS DO VEREADOR MARINHO 
JOSÉ DE ALMEIDA NETO (PSB)

Nº 096 /2019 – Requer ao  Executivo, através da 

Secretaria de Saúde, informações sobre o 

seguinte assunto: Por que não  tem médico 

pediatra no Beira-Rio? Qual o prazo estimado 

para que nossas crianças sejam atendidas?

Nº 097/2019 - Requer ao Executivo informação 

sobre o prazo para a execução da obra de 

recapeamento do asfalto nos Bairros Gileno 

S ique i ra ,  Colônia  e  P lana l to ,  a lém da 

pavimentação asfáltica da Rua da Mangueira, 

conforme solicitação feita através de Indicação 

aprovada por unanimidade por esta Casa.

Nº 099/2019 ---  Requer à presidência da Casa a 

seguinte informação :

 Através de extrato bancário, qual valor a 

Câmara Municipal tem em caixa no presente 

momento?

Nº 100/2019 --- Requer  ao Executivo informações 

sobre o seguinte assunto :

1) Por que não foi repassado para a 

ASSORIPA o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

rea is ) ,  au tor izado a t ravés  de  Emenda 

Parlamentar?

2)Qual o prazo estimado para a liberação de 

verba?
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